
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em cirurgias de castração de espécies canina e felina, machos 
e  fêmeas,  de  pequeno,  médio  e  grande  porte,  com  fornecimento  e  aplicação  de  microchip  e 
fornecimento de medicação pós-operatória. A contratação objetiva o controle populacional de cães e 
gatos, promovendo o bem-estar animal e a saúde pública do Município de Água Doce.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução de políticas públicas de controle 
populacional de animais domésticos, tendo como meta reduzir o número de animais em situação de 
abandono e prevenir zoonoses. Além de representar uma ação de saúde pública, o procedimento de 
castração contribui parar reduzir o abandono e maus-tratos de cães e gatos; controlar a proliferação 
de doenças transmissíveis entre animais e seres humanos; promover o equilíbrio ambiental e o bem-
estar  animal;  atender  demandas  da  comunidade,  especialmente  de  famílias  de  baixa  renda  e 
protetores independentes. Portanto, a contratação de empresa técnica e especializada é essencial 
para garantir  a  segurança,  qualidade e  efetividade dos  procedimentos  cirúrgicos,  atendendo aos 
princípios da eficiência, economicidade e legalidade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviços especializados em cirurgias de 
esterilização  (castração)  de  cães  e  gatos,  machos  e  fêmeas,  de  peque,  médio  e  grande  porte 
devidamente  acompanhadas  do  fornecimento  e  implantação  de  microchip  de  identificação 
individual  e  do  fornecimento  de  medicação  pós-operatória  adequada,  conforme  as  normas  de 
biossegurança e bem-estar animal vigentes. Os serviços deverão ser executados por profissionais 
médicos-veterinários  regularmente  inscritos  no  Conselho  Regional  de  Medicina  Veterinária 
(CRMV) e contar com equipe técnica capacitada, equipamentos e insumos necessários à execução 
segura e eficaz dos procedimentos cirúrgicos. A execução dos serviços observará rigorosamente as 
condições  estabelecidas neste  Termo de Referência,  em especial  quanto à qualidade técnica,  ao 
registro individualizado dos animais atendidos e à rastreabilidade garantida por meio do microchip.

Item Descrição/Especificação Tipo do 
Item (*)

Subitem
(**)

Unidade 
de 

Medida

Quantidade Valor 
Unitário 

R$

Valor Total
R$

1 Castração de espécies canina 
e felina, machos e fêmeas, de 
pequeno,  médio  e  grande 
porte,  com  fornecimento  de 
medicação  pós-operatória  e 
fornecimento  e  aplicação  de 
microchip  estéril,  revestido 
por  camada  antimigratória  e 
lido  por  leitores  universais, 

Serviço Não 
Continuado

Unidade 864 245,00 211.680,00



devendo atender  a  norma da 
ABNT  NBR  14.766  d  e 
identificação de animais (chip 
fornecido pela contratada)

Total 211.680,00

4. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de valor para a presente contratação foi obtida com base em pesquisa de preços de 
mercado,  junto  a  clínicas  veterinárias  e  consultas  no  Portal  de  Compras  Públicas  de  preços 
praticados por outras entidades, instituições e prestadores de serviços especializados em cirurgias de 
castração de espécies canina e felina, com aplicação de microchip e fornecimento de medicação 
pós-operatória, com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência. 

O valor total estimado para as castrações é de: R$ 211.680,00 (duzentos e onze mil e seiscentos e 
oitenta reais)). 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1. As cirurgias deverão ser realizadas por médico veterinário devidamente registrado no Conselho 
Regional  de  Medicina  Veterinária  (CRMV),  em  local  apropriado  e  com  condições  sanitárias 
adequadas. 

5.2. A contratada deverá conter com infraestrutura adequada para realização dos procedimentos, ser 
compatível  com  a  quantidade  de  animais  a  serem  atendidos,  além  de  fornecer  equipamentos, 
insumos  e  equipe  técnica  necessários  à  perfeita  execução  dos  serviços,  bem  como  garantir  a 
biossegurança e o bem-estar animal durante todo o procedimento. 

5.3. Os animais serão triados previamente pela Secretaria Municipal responsável. 

5.4. As castrações deverão ser agendadas conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal 
de  Agricultura  e  Meio  Ambiente,  sendo  executadas  por  clínicas  ou  unidades  devidamente 
licenciadas.

5.5.  Será  vedada a  castração precoce  (animais  com menos de 4 meses),  salvo por  justificativa 
técnica. 

5.6. Cada animal atendido deverá: 

a) receber microchip de identificação individual; 

b) ser devidamente registrado em planilha eletrônica contendo identificação, espécie, sexo, data da 
cirurgia e responsável pelo animal; 

c) receber medicação pós-operatória conforme prescrição veterinária; 

5.7. A empresa vencedora deverá entregar relatórios com os dados de cada procedimento (animal, 
tutor, local, data, responsável técnico, número de registro CRMV-SC). 

5.8. Serão priorizados animais de comunidades de baixa renda, conforme os seguintes grupos: 

a) fêmeas de todas as raças, especialmente raças com potencial agressivo; 



b) cães machos de raças perigosas, como Pit Bull e derivados; 

5.9. Caso a estrutura da clínica veterinária vencedora esteja localizada fora do município caberá 
providenciar  local  adequado no Município  de  Água Doce para  o  recebimento  e  a  entrega  dos 
animais pelo respectivo tutor, ficando a cargo da própria clínica, no primeiro caso, o transporte 
adequado dos  animais  até  sua  sede,  bem como do seu  retorno,  garantindo o  cumprimento  das 
normas de segurança e bem-estar animal.

5.10. Caso a vencedora do certame seja unidade tipo castramóvel, deverá estar semanalmente no 
município de Água Doce.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O contratante realizará o pagamento após apresentação do documento fiscal correspondente.

 6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem ou boleto bancário, creditada na conta corrente 
da contratada. 

6.3. A nota fiscal será emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais, 
especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 

b) indicação da solicitação e fornecimento; 

c) indicação do objeto do contrato; 

d) destaque,  conforme regulação específica,  das retenções incidentes sobre o faturamento,  (ISS, 
INSS, IRRF e outros), se houver.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.1.  Qualquer  documento  que  comprove  sua  existência  jurídica,  conforme  artigo  66  da  Lei 
Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas 
as  alterações),  devidamente  registrado  em se  tratando  de  sociedades  comerciais  e,  no  caso  de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 



7.2.2.  Inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao 
domicílio  ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

7.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 7.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

7.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 

7.2.6.  Regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre  cumprimento  dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

7.2.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 

7.2.8. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Água Doce - SC (essa certidão pode 
ser emitida através da Internet, pelo site do município (www.aguadoce.sc.gov.br), no link: “Serviços 
– Cidadão – CND Online” (Quando não for possível a emissão da presente certidão nos casos em 
que  a  licitante  não  possui  cadastro  junto  à  municipalidade,  por  exemplo,  a  pregoeira  poderá 
consultar junto ao setor tributário e, não havendo débitos, habilitar a licitante no tocante ao presente 
item). 

7.2.9. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista 
na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas. 

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

7.3.1.  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

7.4. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

7.4.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo do edital):

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.  1º e no inciso III do art.  5º da Constituição 
Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar 
ou  transacionar  com  a  Administração  Pública  de  Água  Doce  ou  quaisquer  de  seus  órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 
anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 



apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento 
convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). i) DECLARA que o cálculo do valor 
da  contratação  considera  taxa  de  risco  compatível  com o  objeto  da  licitação  e  com os  riscos 
atribuídos ao contratado.

8. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII  -  praticar  ato lesivo previsto  no art.  5º  da  Lei  nº  12.846,  de 1º  de agosto  de 2013.  Serão 
aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V  -  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle. 

§  2º  A sanção  prevista  no  inciso  I,  do  caput  do  art.  156,  da  Lei  14.133/21  será  aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art.  155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do  
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§  4º  A sanção  prevista  no  inciso  III,  do  caput  do  art.  156,  da  Lei  14.133/21será  aplicada  ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art.  155,  da  Lei  14.133/21,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§  5º  A sanção prevista  no  inciso  IV,  do  caput  do  art.  156,  da  Lei  14.133/21 será  aplicada  ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,  
IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise  
jurídica  e  observará  a  seguinte  regra:  quando aplicada  por  órgão do Poder  Executivo,  será  de 
competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser  
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

§  8º  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  de  pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º  A aplicação das  sanções previstas no caput  do art.  156, da Lei  14.133/21 não exclui,  em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. Na 
aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das  sanções  previstas  nos  incisos  III  e  IV do caput  do art.  156 da  Lei  14.133/21 
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 



§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado  poderá  apresentar  alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§  2º  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 
158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 
contratos  da Administração Pública que também sejam tipificados como atos  lesivos na Lei  nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos,  
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  na  Lei  14.133/21  ou  para 
provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante  ou contratado perante a própria  autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar  e contratar,  ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 



IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; V - análise jurídica 
prévia,  com posicionamento  conclusivo  quanto  ao  cumprimento  dos  requisitos  definidos  neste 
artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável.

9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1.  A fiscalização  do  Contrato  será  designada  a  seguinte  servidora:  Isabel  Petreski,  servidora 
efetiva no cargo de veterinário, matrícula n. 110931.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,  
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições 
técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em corresponsabilidade  da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021.

Água Doce, de março de 2026.

RUDIMAR BERGOSSA
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
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